
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL

x

,

LETLAO No 1t2023
Processo Administrativo n" 91 12023

Objeto: A ienação de veículos da Frota Mun cipal.

Data - As í0h00min. do dia í Anl2O23.

Local - No sitio eletrônico www.danielqarcialeiloes.com.br

70.900 setenta mil e novecentos reais

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 'E 43.3266-8100, X - 86.250-000

- Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb,.pr.qov.br

\,

1

ITEM DESCR!ÇAO VALOR MINIMO R$

01

01 (uM) AUTOMÔVEL CHEVROLET SP|N 1.81 AT LTZ,
PLACAS BBX-2376, RENAVAM 01142494451, ANO/MODELO
201712018, COR PRATA, COMBUSTiVEL
ALCOOUGASOLINA.

R$ 4.000,00

02

01 (UMA) CAMINHONETE RENAULT MASTER ALTECHAMB,
PLACAS ARW.6F53, RENAVAM OO1 70997928, ANO/MODELO
2009t2010, coR BRANCA, COMBUSTíVEI- OteSel. R$ 5.000,00

03

01 (uM) AUTOMÓVEL VOLKSWAGEN PARAT|, P|-ACAS ALP-
3955, RENAVAM 00823275051, ANO/MODELO 2004, COR
BRANCA, COM BUSTÍVEI ÁICOOUGASOLI NA. R$ 2.600,00

04

01 (uMA) CAMTONETA TOYOTA BANDETRANTE, PIÁCAS
AIA-9519, RENAVAM 520558715, ANO/MODELO 1987, COR
BRANCA, COMBUSTíVTI OIESEI. R$ 6.000,00

R$ 3.000,0005

01 (uM) AUTOMÔVEL CHEVROLET CHEVROLET CLASSTC
LS, PLACAS AVF-3684, RENAVAM 459557785,
ANO/MODELO 2012, COR BRANCA, COMBUSTíVEL
ALCOOUGASOLINA.

06

01 (uM) ÔNTBUS TVECO CTTYCLASS 70C16, PLACAS AUL-
8640, RENAVAM 347957919, ANO/MODELO 2011, COR
AMARELA, COMBUSTÍVEL DI ESEL. R$ 13.000,00

07

01 (uM) ÔN|BUS MERCEDES BENZMASC GRANMTNT O,
PLACAS ARO-3602, RENAVAM OO 1 5617 5452, ANO/MODELO
2009, COR AMARELA, COMBUSTíVEI OIESEI. R$ 14.000,00

08
TRATOR M265 ANO/MODELO 1988

R$ 6.000,00

09 R$ 5.800,00TRATOR URSOS ANO/MODELO 1987

R$ 8.000,0010
01 (uM) MtcRooNtBUS I/M.BENZ - SPRTNTERM, PI-ACAS
BAH-7450, RENAVAM 01077077065, ANO/MODELO
2015t2016, COR BRANCA, COMBUSTíVeI OleSeU.

11

01 (uM) AUTOMÓVEL CHEVROLET SP|N 1.81 MT LTZ,
PLACAS BAU-1592, RENAVAM 01 097154260, ANO/MODELO
20161201q COR PRATA, COMBUSTíVEL
ALCOOUGASOLINA.

R$ 3.500,00
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DE: PREFEITO MUNICIPAL
DATA: 171',',12023

PARA: t-lClreçÃO

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO LTCTTATORIO PARA REALTZAçÃO Oe leLÃO

Prezada Senhora,

Mediante autorização deste Gabinete solicito a Vossa
Senhoria, abertura de procedimento licitatório na modalidade de leilão para
alienação de veículos da frota Municipal, com amparo nas Leis, 831 12016,
95012020, 112212023, e 114912023.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos
votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Í 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb. pr.qov. br - Site - www. nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUN!C!PAL

NOVA SANTA BARBARA
IEI N" 83I DE OI DE NOVEMBRO DE 2016

Súmulo: Autorizo o Executivo Municipol

proceder o olienoçõo de veículo do froto municipol e dó outros

providêncios.

O Prefeito Municipol de Novo Sonto

Bórboro, no uso de suos otribuições legois, vem opresentor o Cômoro

Municipol o seguinte Projeto de Lei:

Art. lo. Fico o Executivo Municipol

outorizodo o proceder dos seguintes veículos do froto municipol:

3

VEICULO MARCA PTACA ANO ORIGEM PATRIMONIO SECRETAR!A

VECTRA
GLS

GM LZM-0558
1 998 DooçÕo /

Receito
Federol

4B2B Obros

IDEA FIAT AUL 2006
Dooçõo /
Receito
Federol

4832 Obros

Uno Mille FIAT ATC-2401
201 | Dooçõo /

Receito
Federol

483.| Obros

Gol 
,l.0 

GIV VW AUR-3252 2012
Dooçõo /
Receito
Federol

4830 Obros

Astro GLS GM AFt-4549 r 995
DooçÕo /
Receito
Federol

4829
Obros

Pointer VW cBY-4547
,l 
995

Dooçõo /
Receito
Federol

4833
Obros

Escort L FORD BCF-2r33
.l 
993 Dooçõo /

Receito
Federol

4827
Obros



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Art. 2o. A olienoçõo seró feito por licÍtoçõo

no modolidode leilÕo

Art. 30 O veículo deveró possor por

ovolioçõo prévio de comissõo especifico poro esto finolidode.

Arl. 4o. Esto Lei entro em vigor no doto de

suo publicoçõo, revogodos os disposições em contrório.

Novo Sonto Bórboro, 0l de novembro de

4

201 6.

o
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5
PREFEITURA MUNICIPAL

NOV S NTA BARBARA

LEI No 9§O|2O2O

SUMULA: "AUTORIZA O PODER EXECUTM A PROMOVER leflf,O
rARA ALTENAR veÍcwos, naÁgumas, EeurpAllurTos E

sucATAs, coNsIDERADos rusuRvfunrs, .DE 
pRopRrEDN)E Do

nnuurcÍpIo DE NovA SANTA BARBARA, B oÁ ourRAs
pRovrpÊNclAs,.

A CÂMARA MITNICIrAL DE NovA sAt[TA BARBARA, no uso de suas

atribuições legais, aprovou e eu Prefr.:ito sancíono a seguinte Lei:

Ait. 10 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alienar, mediante

leilão, observado o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993,

de 2l de Junho de 1993 e demais disposições pertinentes à matéria, os

seguintes veículos, máquinas e equipamentos que náo mais atendem.às

necessidades do Município:

Ano

2009

Lote Placa Marca Modelo

1 ARM-g155 IVECO

IVECO

CITY. CLASS

70ct6

2 AZt-98t8 CITY CLASS

70cr6
20r4

3 ATW-9738 CHEVROLET CLASSIC LS 20Lt

4 BXC-0013 M.BENZ oF 1318 931e4

5 BAU- t592 CHEVROLET ,SPIN I,8 T:ru

7 LUGARES

20t6

6 AQY-8836 VOLKSWAGEM KOMBI FLEX 2008

7 60t2 TRATOR URSUS TRATOR t987

8 JPL-s139 FIAT PALIO FIRE 200?i
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO A SANT B, RBARA

Art. 29 A venda de que trata o artigo 1" desta lei, será exclusivamente à

vista.

AÍt. 30 O preço dos bens ôonstantes da relação do artigo 1" desta lei será

aquele estipulado atravês da avaliaçáo realiz,ada pelo leiloeiro oficial,

onde foi observado, o valor de mercado dos veículos, condições de

negociações das mâquinas e equipamentos, levando em consideraçáo a

depreciaçáo contábil, estado de conservação atual, histórico de

manutenção entre outros.

Art. 4" Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proce<i.*l à

alienaçáo dos bens constantes do artigo 1o desta lei, pelo maior lance,

igual ou superior ao valor da avaliaç9.o, assim como a suspender a venda,

se o julgar conveniente.

\-

I ALP-3955 VOLKSWAGEM PARATI CITY

1,6

2004

10 AVF-3684 CHEVROLET CLASSIC LS 20t2
11 AXK-9786 CHEVROLET CLASSIC LS 2Ot3 / 14

t2 §(N-5594 FIAT

FIAT

SIENA 1.6

ESSENCE

2Ot3l14

13 BCA-5797 STRADA

WORKING

20ts I 16

L4 AVM-2452 FORD FIESTA

FLEX

1.6 2}tt I t2

15 MDZ-6536 PEUGEOT 1.6 (SUCATA) 2OO7 lO8

t6 JEY-0619 CHEVROLET BLAZER

(sucArA)

t997 I 98

t7 PACARREGADEIRA CASE w20 t996 / e7



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Art. 50 Fica autorizada a contrataçáo de Leiloeiro Piblico OÍicial para o

fiel cumprimento da presente Lei. send.rt que o .mesmo deverâ ser

remunerado apenas pela comissáo qpe é dtvida pela arremataçáo.

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Santa Bárbara, 24 dejaneiro de 2O2O,

JÍONDÇ\

Münicipal

?

I

,t



PREFE TURA MUN C PAL DE NOVA SANTA BARBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,493.266.1222) CNPJ no 95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsb@nsb.gov.pr.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

LEI N" L12212023

SUMULA: "AUTORIZA O PODER EXECUTwO A PROMOVER LEILÃO

PARA ALIENAR VEÍCULOS, Ur(gUnteS, EQUIPAMENTOS E

sucATAs, CoNSTDERADOS INSERVÍVEIS, DE PROPRIEDN)E DO

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS'"

A CÂMARA MUNICTPAL DE NovA SANTA BARBARA, no uso de suas

atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1" Fica autorrzado o Poder Executivo Municipal a alienar, mediante

leilão, obserwado o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993,

de 2l de Junho de 1993 e demais disposições pertinentes à matéria, os

seguintes veículos, máquinas e equipamentos que não mais atendem às

necessidades do MunicÍpio:

B

v
Lote Placa Marca Modelo Ano

1 BBX-2376 Chevrolet Spinl .8 AT WZ 2077 l2Ot8
2 ARW-6F53 Renault Master/Altechamb 2OO9 I 2O7O

3 ALP-3955 Volkswagen Parati 1.6 City 2OO4 I 2OO4

4 AIA-9519 Toyota Bandeirante 7987 11.987

5 AVF-3684 Chevrolet Classic Ls 2072 I 2012

6 AUL-8640 Iveco CitylClass.70C 16 2O7r l2olt
7 ARO-3602 M.Benz Masc Granmini O 2OO9 / 2OO9

8 Trator M265 1988

9 Trator Ursos 7987

Att.2" A venda de que trata o artigo 1o desta lei, será exclusivamente à



L DE NOVA SANTA BARBARA
o 222, I (43.266.1 222) C N PJ no 95. 56 1 . 080/000 1 -60
pr.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ

Art. 3" O preço dos bens constantes da relação do artigo 1o desta lei

será aquele estipulado através da avaliaçáo realizada pelo leiloeiro

oficial, onde será observado, o valor de mercado dos veículos, condições

de negociações das máquinas e equipamentos, levando em consideração

a depreciação contábil, estado de conservaçáo atual, histórico de

manutençáo entre outros.

Art. 4" Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à

alienação dos bens constantes do artigo L" desta lei, pelo maior lance,

igual ou superior ao valor da avaliação, assim como a suspender a

venda, se o julgar conveniente.

Att. 5" Fica autorizada a contrataçáo de Leiloeiro Prlblico Oficial para o

Íiel cumprimento da presente Lei, sendo que o mesmo deverá ser

remunerado apenas pela comissão que é devida pela arremataçáo.

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Nova Santa Bár de 2023.

I

\-



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, A(43.266 1222) CNPJ no 95 561 080/0001-60

E-mail: pmnsb@nsb.gov pr.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

LEI N" tt49l2O23

SUMULA: «AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR VEÍCULO

EM LEILÃO PARA ALIENAR VEÍCULOS, MÁQUINAS,

EQUIPAMENTOS E SUCATAS, CONSIDERADOS INSERVÍVEIS, DE

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA, E DÁ

OUTRÂS PROVIDÊNCIAS'"

A CÂMARA MUNICIPAL DE NovA SANTA BARBARA, no uso de suas

atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incluir em

processo de leiláo, observado o procedimento previsto na Lei Federal n"

8.66611993, de 2l de junho de i993 e demais disposiçoes pertinentes a

matéria, o seguinte veículo, eue não mais atendem as necessidades do

MunicÍpio:

Ano

Art. 2" A venda de que trata o artigo 1o desta lei, será exclusivamente a

vista.

Art. 3o O preço do bem constante no artigo 1u desta lei será aquele

estipulado através da avaliaçâo realizada pelo leiloeiro oficial, onde será

observado, o valor de mercado do veículo, condições de negociações,

levando em consideraçáo a depreciação contábil, estado de conservação

atual, histórico de manutençào entre outros.

10

I
\-

Lote Placa Marca Modelo

01 BAH7450 r/ M.BENZ 515 CDI SPRINTER 2015 I 2016



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Rua Walfredo Bittencourt de l\4oraes no 222, A(43.266 1222) CNPJ no 95 56'1 080/0001-60

E-mail: pmnsb@nsb gov.pr br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Art. 4" Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à

alienação do bem constante do artigo 1" desta lei, pelo maior lance,

igual ou superior ao valor da avaliaçáo, assim como a suspender a

venda, se o julgar conveniente.

Art. 5o O leiláo será realizado por Leiloeiro Publico Oficial para o fiel

cumprimento da presente Lei, sendo que o mesmo deverá ser

remunerado apenas pela comissão que é devida pela arremataçào.

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Nova Santa Bár ,14 novembro de 2023

1-1

v
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Recomendamos que guarde esta página em casa.

Logo abaixo, você encontra o Número de Segurança do
Cerüficado de Reglstro de Veículo (CRV).

Esse número pode ser uülizado para adicionar a versão digital
do seu Cerüficado de Registro de Licenciamento de Veículo
(CRLVe) na Carteira Digital de Trânsito (CDT) para pessoas

fisicas, ou no Portal ou ainda no site do Detran para pessoas e

fisicas e jurídicas.

Esse número também poderá ser utilizado para acessar

outros serviços no site do Detran.

Se você baixar o aplicativo CDf,, terá seu documento de

veículo sempre disponível no seu celular,

cóDrGo RENAVAM

0 0997928
PI.ACA

ÀRVf 6E53

ANo FABRTcAçÂo

2009
ANO MODELO

20L0

MARcA/MoDELo/v€RsÃo

RENAULT/MASTER ALTECEAI,ÍB

NúMERo oE SEGURANçA oo cRV

4 6802891 5s 6

MINISTÉmo DÂ tNFnATSIRUIURÂ
oEpaRrAMENTo N^croNAt- D€rúNsrÍo - DçNATRAN

gouh'§;Í
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

13

CARTE RA
DIG TALor
TRÂNS TO

DENATRAN PRoDUrqrs.PRo

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito (CDT) nas lojas

Google Play ou App Store e tenha na palma de sua mão

todos os documentos para conduzir seu veículo com

tranquilidade e segurança !

I

DtsPoNívELNo

GooglePlay

10 Beneficios da Carteira Digital de Trânsito (CDT)

1, Possibilidade de obter até 40% de desconto no pagamento de

infrações de trânsito.

2. Acesso à versão digítal do CRLV-e.

3. Poder compartilhar o documento do seu veículo (CRLV-e) com
até cinco pessoas.

4. Acesso à versão digital de sua Cartelra Nacional de Habilitação
(CNH-e) - caso tenha sido emiüda depois de maio de 2017.

5, 'eceber avisos de recall pelo celular.

5,\ontrole e gerenciamento muito mais fácil de eventuais
infrações de trânsito.

7. lndicar o principal condutor do seu veÍculo. Depois que a pessoa

indicada aceita a indicação, todas as infrações de condutor
passam a ser encaminhadas para ela - com aviso para o
proprietário do veÍculo,

3. Após baixar a Carteira Nacional de Habilitação, você terá
sempre, no seu celular, um documento pessoal oficial, que

poderá ser utilizado para sua identlficação mesmo onde não há

rede de internet, Só precisará se certificar de manter carregada a

bateria do celular,

). Se você baixar também o CRLV-e no aplicativo CDT, poderá deixar

o documento do veÍculo impresso em casa - pois os documentos

eletrônicos têm valor legal, e são aceitos mesmo em uma blitz.

Só precisará se certificar de manter carregada a bateria do
celular.

.0. Mas, se você quiser, poderá imprimir cópias em papel do seu

CRLV-e, em uma impressora a que tenha acesso. Essas cópias

também terão valor legal.

PERCEBA O RISCO. PROTEJA A VIDA.



Recomendamos que guarde esta página em casa

Logo abaixo, você encontra o Número de Segurança do
Cerüficado de Registro de Veículo (CRV).

Esse número pode ser utilizado para adicionar a versão digital
do seu Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo
(CRLVe) na Carteira Digital de Trânsito (CDT) para pessoas

fisicas, ou no Portal ou ainda no site do Detran para pessoas e

físicas e jurídicas.

Esse número também poderá ser utilizado para acessar

outros seiviços no site do Detran.

Se você baixar o aplicativo CDL terá seu documento de

veículo sempre disponível no seu celular.

C(/

0082
RENAVAM

321505L
PIáCA

ALP3955
ANo FABRTcAçÃo

2004
ANO MODETO

2004

MARCA/MoDELo/vERSÃo

w{/PÀRÀTr 1.6 CrrY
ruúurno oe secuRANÇA oo cRV

6sL44634365

DO BRASIL
AN

g0íh

L4

CARTE RA
D GlTALor
TRANS TO

DENATRAN PRoourqrtnrto

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito (CDT) nas lojas

Google Play ou App Store e tenha na palma de sua mão

todos os documentos para conduzir seu veículo com

tranquilidade e segurança I

E E

E
o6PoNlvEL No

GooglePlay a App Store
Bo xaí n,

10 Beneficios da Carteira Digital de Trânsito (CDT)

1, Possibilidade de obter até 40% de desconto no pagamento de

infrações de trânslto.

2. Acesso à versão digital do CRLV-e.

3. Poder compartilhar o documento do seu veículo (CRLV-e) com
até cinco pessoas,

4. Acesso à versão digital de sua Carteira Nacional de Habilitação
(CNH-e) - caso tenha sido emitida depois de maio de 2077.

5.1-eceber avisos de recall pelo celular.

6. Controle e gerenciamento multo mals fácil de eventuais
infrações de trânsito.

7. lndicar o principal condutor do seu veÍculo. Depois que a pessoa

indicada aceita a indicação, todas as infrações de condutor
passam a ser encaminhadas para ela - com aviso para o
proprietário do veÍculo.

8. Após baixar a Carteira Nacional de Habilitação, você terá
sempre, no seu celular, um documento pessoal oficial, que

poderá ser utilizado para sua ldentificação mesmo onde não há

rede de internet, Só precisará se certificar de manter carregada a

bateriá do celular.

9. Se você baixar támbém o CRLV-e no aplicativo CDf,, poderá deixar
o documento do veículo impresso em casa - pois os documentos
eletrônicos têm valor legal, e são aceitos mesmo em uma blitz.
Só precisará se certíficar de manter carregada a bateria do
celular.

10. Mas, se você quiser, poderá lmprimlr cóplas em papel do seu
CRLV-e, em uma impressora a que tenha acesso. Essas cópias

também terão valor legal.

PERCEBA O RISCO. PROTEJA A VIDA.
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OTTMN. PR

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEíCULO. DIGITAL

CÓDIGo RENAVAM

010 97154260
PLACA EXERCíCtO

2023BÀU1592
ANO FABRTCAçÃO

20L6
ANO MODELO

20t6
NUMERO DO CRV

***

CATEGORIA

OEICIAL
CAPACIOADE

** 19
o

êo
o
E
o
o!
o
Éo
U

q
o
E

POTÊNCÁ/CILINDRAOA

108Cv/1800
PESO BRUTO TOTAL

1.8
MOTOR

DSLO2302L
CMT

2.7
tlxos

*
to rAcAo

07P
CARROCERIA

NãO APLICAVEL
NOÀ,4 E

MT,NICIPIO DE NOVA SÀ}.ITÀ BÀRBARA

cPr / CNPJ

95 . 561 . 080/0001-60
cóDrco DE SEGURÂNçA Do cr.A

873? 5 638564

CAT

***

LOCAL

NOVÀ SAI.ITA BARBÀR]A PR

DAÍA

t9/08/2023
MARCA/ MOOELO/VERSÀO

CHEV/SPrN 1.8L MT LTZ
DADOS DO SE6URO DPVAT

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRA!\

DAIA OE QU AçÃO PAGAMENTOESPÊCIE / TIPO

PASSAGEIRO AUTOMOVEL

CAT TARIF I.l [--lcorn úrrcr i'-] eanceuoo

CUSTO tFl:TIVC

DO Sr(,uRO iníi

VALOR ÍOIAL Á SEH PA6C)
pEto s€crulrAD() {Rr.)

COR PREDOMINANTE

PRÀTÀ

COMBUSTIVET

ALCOOL/GÀSOLINA

*
NEPASSE OERIGATÓRIO AO

FUNDO NACIONAL DE SAÚOT (R')

*

REPASSE OBRIGATORIO AO

DEPARTAMENTO NACIONAT DE

TRANStTO (RÍ)
*

VALOR DO IOF (Rt)

*

PLÂCA ANTERIOR / UF

*******/**
cHA55r

9BGJC75E0GB18711 6

I crsro oo
! ÍlrrH[TE {Rt)

l* *

*

oBsERvAçõEs DO VEÍCULO

sEM OBSERVAçÕES

MENSAGENS DENATRÂN

DTNATRAN rcPtrno

Pôft Íua @ioodidàde, "o(ú pode a(crrir cllc
do((metr(o diÍelloaôtr pelo ieu ccluln,. 0aire.)
npll(àrivo côrtolra Dltl!âl de Tián.lro . cDÍ c tcnh,
,aesso a.) li(enciama.nto de seu vri(ulo úlem dc

nurlils üuúns íun(ior\ilidà<irg

Coín ô Carleiín Oigllôl deÍrán:ilo CDTvocé pode:

. CírutiÍsNnÍíüLscpl,pr,tuiü(drrkrdR:
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Recomendamos que guarde esta página em casa

Logo abaixo, você encontra o Número de Segurança do

Certificado de Reglstro de Veículo (CRV).

Esse número pode ser uülizado para adicionar a versão digital

do seu Cerüficado de Registro de Licenciamento de Veículo

(CRLVe) na Carteira Digital de Trânsito (CDT) para pessoas

fisicas, ou no Portal ou ainda no site do Detran para pessoas e

fisicas e jurídicas.

Esse número também poderá ser utilizado para acessar

outros serviços no site do Detran.

Se você baixar o aplicativo CDT, terá seu documento de

veÍculo sempre disponível no seu celular.

-áDrGo RENAvAM PTACA ANO MODEI.O

'- :.077077065 BÀH7450 20L6

MARCA / MoD€to/ vERsÃo

I/M. BENZ 5lsCDISPRINTERM

NUN,IÉRO DE STGURANçA DO CRV

45103 695008

10 Beneficios da Carteira Digital de Trânsito (CDT)

1. Possibilidade de obter alé 40% de desconto no pagamento de

infrações de trânsito.

2. Acesso à versão digital do CRLV-e.

3. Poder compartilhar o documento do seu veículo (CRLV-e) com

até cinco pessoas,

4. Acesso à versão digital de sua Carteira Nacional de Habilitação

(CNH-e) - caso tenha sido emitida depois de maio de 2017.

c Receber avisos de recall pelo celular.

\z Controle e gerenciamento muito mais fácil de eventuais

infrações de trânsito.

7. lndicar o principal condutor do seu veÍculo, Depois que a pessoa

indicada aceita a indicação, todas as infrações de condutor
passam a ser encaminhadas para ela - com aviso para o

proprietário do veÍculo.

8. Após baixar a Carteira Nacional de Habilitação, você terá

sempre, no seu celular, um documento pessoal oficial, que

poderá ser utilizado para sua identificação mesmo onde não há

rede de internet. Só precisará se certificar de manter carregada a

bateria do celular.

9. Se você baixar também o CRLV-e no aplicativo CDI poderá deixar

o documento do veículo impresso em casa - pois os documentos
eletrônicos têm valor legal, e são aceitos mesmo em uma blitz,

Só precisará se certificar de manter carregada a bateria do

celular.

10. Mas, se você quiser, poderá imprimir cópias em papel do seu

CRLV-e, em uma impressora a que tenha acesso. Essas cópias

também terão valor legal.

CARTEIRA
D G TALOT
TRÂNS TO

DENATRAN !{rÍ) r,'r(r$nppo

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito (CDT) nas lojas

Google Play ou App Store e tenha na palma de sua mão

todos os documentos para conduzir seu veÍculo com

tranquilidade e segurança I
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, contidas no presente
processo, AUTORIZO a efetuação de LEILÃO sob o no Ll2O23, para a
alienaçáo de veículos da Frota Municipal.

Anexo ao presente, Portaria n" 12412023, designando os
membros da Comissáo de Licitaçáo. Ordeno que Extrato do Edital de Leilão
seja publicado no Órgão Oficial de Imprensa desta Prefeitura, no quadro de
Avisos e Editais e onde mais convier para que seja ata a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitaçáo para as providencias

PREFEITURA MUNICIPAL ,

necessarlas

Nova Santa B t7 I rr 12023.

Cla

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, lE 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL,

\-,

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIAN" 124/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA EÁRBERA, Tesolve, no

uso de suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.lo - Os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão de

Licitações, durante o exercício de 2023 sem prejuízo de suas atribuições normais, composta
pelos seguintes membros:

Presidente - Polliny Simere Sotto
Membro - Amanda Yamashita Gomes
Membro - Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira
Suplente - Luiz Flávio dos Santos

Art.2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário, em especial a Portarian.'01412022.

Nova Santa Bárbara,3l de Outubro de2023.

NOVA SANTA BARBAR

CLÁUOEMIR VÂLERIO

wluqvp.qtintu4úE gffi

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara, Paraná - E - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.gov.br-Site- www.nsb.pr.sov.br



PREFE TURA MUNICIPAL,
NOVA SANTA BARBARA 26

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1711112023.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital de Leilão n' 112023, cujo
objeto é a alienação de veículos da Frota Municipal, em atendimento ao disposto no
parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Lud Santos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 7 43 . 3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - wwrv.nsb.or.sov.br



PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA
PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n" 91 12023

Leiláo n" L 12023

Objeto: Alienação de veículos da Frota Municipal

Solicitante: Setor de Licitações

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do

processo licitatório Leilão n" ll2023, o qual tem por objeto aAlienaçáo

de veículos da Frota Municipal.

A modalidade adotada no procedimento licitatório em comento foi o
Leiláo, conforme Correspondência Interna do Prefeito Municipal datada

em L7 I ll 12023, referido procedimento é regido pelo Decreto n.o

21.98I132, com as modiÍicações introduzidas pelo decreto n.o

22.427 133, Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro

Empresarial e Integração e pela Lei n" 8.666193.

O Ieiláo é uma modalidade de Licitaçáo prevista no artigo 22 inciso V da

lei 8.666193. Assim, para que a administraçáo publica proceda a

alienaçáo de bens, neste caso bem móvel, a administração pode realízar

o procedimento licitatório denominado leiláo. A possibilidade jurídica

encontra respaldo no artigo 17 daleí8.666193, § 6:

Art. 17 A alienaçáo de bens da Administraçáo Pública,

subordinada à existência de interesse publico

deüdamente justificado, será precedida de avaliação e

obedecerá às seguintes norrnas:

§ 6o Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou

globalmente, em quantia náo superior ao limite previsto no

aÍt. 23, inciso II, alínea "b" desta Leí, a Administração

poderá permiür o leilâo.

.),',
L(
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PREFElTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Nos termos do artigo 22, § 5 da lei 8.666 193 o leilão é utíLizado para a

venda de bens móveis inservíveis para a administraçáo, veja:

A § 5' Leiláo é a modalidade de licitaçáo entre quaisquer

interessados para a venda de bens móveis inservíveis paÍa

a administraçáo ou de produtos legalmente apreendidos

ou penhorados, ou paÍa a alienaçáo de bens imóveis

prevista no art. L9, a quem oferecer o maior lance, igual

ou superior âo valor da avaliaçáo.

Conforme artigo 53, § 4, daLeí 8.666193, o edital de leilão deve ser

amplamente divulgado, principalmente no município em que se realizarâ,

devendo este ser amplamente divulgado como dispõe o artigo 2l e

seguintes da lei 8.666193.

O leiláo eletrônico, está previsto nos artigos 79 ao 82, da DREI n.o

72l2ote.

Art. 79. O leiloeiro deverá uttlízar, na rede mundial de

computadores, sítio eletrônico para a realizaçáo de

alienaçáo eletrônica e divulgar as imagens dos bens

ofertados.

Parágrafo único. Os leiloeiros poderão uülizar plataformas

online para gestão e organização dos expedientes

administrativos da atividade de leiloaria.

Art. 80. O leiloeiro deverá utíbzar canais de atendimento

de fácil acesso na rede mundial de computadores para

dirimir eventuais duvidas referentes às transações.

Art. 81. A reaJízaçáo do leiláo por meio eletrônico deverá

atender aos requisitos de ampla publicidade,

autenticidade e segurança, com observância das regras

estabelecidas na legislação sobre cerüfrcaçáo digital ou

outro meio que permita a identifrcaçáo inequívoca da

autoria e da integridade dos documentos de forma

eletrônica.

f ) r')
LC'



29PREFElTURA MUN!CIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Art.82. A modalidade eletrônica de leiláo será aberta paÍa

recepçáo de lances com, no mínimo, 5 (cinco) dias de

antecedência da data designada para o início do período

em que se realizará o leilão.

Ademais, o novo Decreto n.o 11.46712023 regulamentou o leilào

eletrônico, e em seu artigo 10 e incisos dispõe sobre o conteudo do edital:

Art. 10. O edital, divulgado pelo órgáo ou pela entidade,

como agente promotor do leiláo, ou pelo leiloeiro oficial,

conterá as seguintes informações sobre a realização do

leiláo:

I - descriçáo do bem, com suas caracterísücas;

II - valor pelo qual o bem foi avaliado, preço mínimo pelo

qual poderá ser alienado, condições de pagamento e, se for

o caso, comissáo do leiloeiro designado, valor da cauçáo e

despesas relativas à aÍmazen,agem incidentes sobre

mercadorias arrematadas;

III - indicação do lugar onde estáo localizados os bens

móveis, os veÍculos ou os semoventes, a Íim de que

interessados possam conferir o estado dos itens a serem

leiloados, em data e horário estabelecidos;

IV - sítio da internet e período em que ocorrerá o leilão;

V - especificação de eventuais ônus, gravames ou

pendências existentes sobre os bens a serem leiloados;

VI - critério de julgamento das propostas pelo maior lance,

nos termos do disposto no art. 9o;

VII - intervalo mínimo de diferença de valores ou de

percentuais entre os lances, quando necessário, que

incidirá tanto em relaçáo a lances intermediários quanto a

lance que cobrir a melhor oferta; e

VIU - data e horário de sua realízaçáo, respeitado o horário

comercial, e endereço eletrônico onde ocorrerá o

procedimento.
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NOVA SANTA BARBARA
Adiante, passa-se a anâlise do procedimento em apreço a respeito das

exigências legais e instrução do processo, a fim de veriÍicar a regularidade

jurídica, ou se for o caso, apontar as providencias que ainda devem ser

adotadas pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitaçáo do Senhor Prefeito Municipal,

contendo também os valores dos lances mínimos, a descrição dos bens a

serem leiloados, indicaçáo do local onde estão localizados, a lei

autorizando o Executivo Municipal, a realizar o leiláo, e finalmente a

autoridade competente determinou a continuidade do processo e

elaboração do edital convocatório.

Vislumbra-se a partir da análise que a minuta do edital seguiu até o

momento presente a legislação vigente, a Lei n" 8.666193.

Dessa forma, atendidos os dispositivos legais vigentes, náo se observa

ilegalidade ou irregularidade insanáveis em relaçáo ao procedimento em

comento, estando, portanto, o edital convocatório, bem como a minuta

do contratolata de registro de preço aprovada por esta Procuradoria

Jurídica. Esta procuradoria orienta tão somente, seia acrescido ao final

bem como,

viqentes.

Ademais, a análise consignada no parecer se atém às questões jurídicas

observadas na instruçáo processual e no edital e náo referente à questões

técnicas. Nesse diapasáo, referente ao procedimento e edital, com seus

anexos, e nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei n" 8.666193,

náo se vislumbra ilegalidade, somente a correção já mencionada para ser

acrescida ao edital, qual seja, acrescentar o nome do Senhor Prefeito

Municipal ao edital, bem como o nome do Senhor Leiloeiro.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

\-



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
orÇamentáría, especificações técnicas do objeto a ser contratado, cuja

exatidáo deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente pela Administração Direta Municipal.

Nova Santa Bárbara, 22 de novembro de

.1/\/
Cortez Wilcken

Assessoria Jurídica Procuradoria Jurídica

3l
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NOVA SANTA BARBARA
EDTTAL DE LEIúO N.O 112023

Processo Administrativo n" 9112023

DATA DE REALTZAÇÃO: 12t12t2023, às í0H00 (horário oficiarde BrasÍria/DF)

OBJETO: BENS TUÓVNTS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA SANTA NÁNNNN,A.. ESTADO DO PARANÁ.

1. PREÂMBULO

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, COM SEdE à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro, Nova Santa Bárbara/PR

inscrita no CNPJ/MF sob o no 95.561.080/0001-60, por seu Prefeito Municipal

Claudemir Valério, torna público para conhecimento dos interessados que realizará

no dia 1211212023, às í0H00 (horário oficial de Brasília/DF), leilão público pelo site

www.danielqarcialeiloes.com.br, de BENS MOVEIS INSERVÍVEIS, nas condições

estabelecidas no presente edital, tendo como Leiloeiro Oficial, o Sr. DANIEL ELIAS

GARCIA, Leiloeiro Público Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná-

JUCEPAR, sob o no. 201316-1.

2. DATA DA SESSÃO

2.1. O leilão será realizado no dia 1211212023, às í0H00 (horário oficial de

Brasília/DF), na modalidade on-line, mediante o recebimento de lances por meio do

site www.danielqarcialeiloes.com.br, pelo Leiloeiro Público Oficial Daniel Elias

Garcia, matrícula JUCEPAR 20.3161L.

2.2. O Leilão é regido pelo Decreto 21.981132, com as modificações

introduzidas pelo Decreto 22.427133, bem como pela !nstrução Normativa do

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração - DREI no.7212019,

bem como, pela Lei n. 8.666/93.

3. DAS COND!çOES PARA PARTTCTPAR DO LEILÃO

3.1. Para estar apto a ofertar lances paru a aquisição do bem exposto no site na

I

Rua Waf fredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8114 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I ic itacao(Olnsb.pr. eov. br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNIC PAL 33,
NOVA SANTA BARBARA

internet: www.danielqarcialeiloes.com.br, o interessado deverá ser capacitado para

contratar nos termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) anos somente

responsável leoal.

3.2. Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ

em situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço

atualizado ou em processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA -

Sistema lntegrado de Informações sobre Operações lnterestaduais com

Mercadorias e Serviços e Negativa

Municipal.

3.3. Poderão participar do presente leilão, pessoas jurídicas ou físicas,

devidamente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e Cadastro

de Pessoas Físicas CPF, respectivamente, possuidoras de documento de

identidade, maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipadas, ou seus procuradores,

desde que munidos de instrumento público ou particular de mandato (esta com firma

reconhecida), ou copia devidamente autenticada em cartório.

3.4. Pessoa Física - RG e CPF. Comprovante de Endereço.

3.5. Pessoa Jurídica - copia do cartão de inscrição no CNPJ devidamente

autenticado em cartório, dos atos constitutivos e alterações, inscrição estadual,

cópia do comprovante de endereço e dos documentos pessoais de seu

representante legal, quando for o caso.

3.6. Para participar os interessados deverão se cadastrar em até 48 horas

antes do leilão no site www.danielgarcialeiloes.com.br.

3.7. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e pela legitimidade das

informações e dos documentos apresentados, em qualquer momento ou fase do

processo licítatório.

3.8. A não apresentação dos documentos especificados neste edital implicará

na imediata desqualificação do interessado para participação no leilão, em qualquer

das modalidades aqui previstas.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.81 14 El - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I ic itacao(g)n sb.pr. gov. br - www.nsb. pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
3.9. Estarão impedidos de participar deste leilão os funcionários da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara - Paraná, bem como seus cônjuges e/ou

companheiros.

4. DOS BENS

4.1. Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e

caracterizados no Anexo I do presente Edital.

5. DA VTSTTAçÃO E DAS CONDrÇOES DOS BENS

5,1. A visitação pública dos lotes ocorrerá nos dias 07 e 0811212023 no local

onde os bens encontram-se depositados, na Prefeitura de Nova Santa Bárbara -
Paraná, situada Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro, Nova Santa

BárbaralPR, mediante agendamento prévio com o Leiloeiro pelo telefone (41) 99192-

8718.

5.2. Os bens relacionados para o leilão serão vendidos e entregues no estado e

condiÇões em que se encontram e sem qarantia, podendo apresentar danos físicos

e/ou elétricos, não cabendo ao leiloeiro e a Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR a

responsabilidade por qualquer problema ou defeito que venha a ser constatado,

posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens,

pressupondo-se, a partir do oferecimento de lances, o conhecimento das

características e situação dos bens, ou o risco consciente do arrematante, não

aceitando a respeito deles qualquer reclamação posterior, quanto às suas

qualidades intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou especificação, devendo,

portanto, o arrematante considerar o disposto no dimensionamento do

lance/proposta.

5.3. A inspeção física dos bens poderá ser efetuada conforme disposto no item

5.1, podendo o interessado se fazer acompanharde um técnico ou profissional da

área, para avaliar o bem de seu interesse, para tanto, foram deixados 02 dias para

visitação pública, não podendo assim reclamar judicial ou extrajudicialmente sobre

eventuais danos, avarias, falta de peças nos bens ou requerer devoluções.

Rua Waf fredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 7 43.3266.81 14 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I ic itacao(Onsb.pr. gov. br - lt'ww. n sb.pr.gov.br

J
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6. DO VALOR DEVIDO AO LEILOEIRO

6.1. Os arrematantes deverão pagar, à vista, ao LEILOEIRO o valor

correspondente a 5o/o (cinco por cento) sobre o preço da arrematação (valor do lance

ofertado).

6.2. O valor devido ao Leiloeiro não está incluso no valor do lance ofertado.

7. DOS LANCES

7 .1. Os lances poderão ser ofertados através do site na internet:

www.danielqarcialeiloes.com.br (na data do encerramento do leilão) em moeda

corrente nacional a partir do PREÇO wtÍtttttltO, estabelecido no Anexo I do presente

edital, considerando-se vencedor o licitante que houver feito a MAIOR

OFERTA POR LOTE.

7.2. O lance somente poderá ser feito para pagamento à vista.

7.3. Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O usuário é

responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances

não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipotese.

7.4. O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem,

prevalecendo sempre o maior lance ofertado.

7.5. O simples oferecimento o lance por parte do licitante, implicará na

inteira aceitação deste regulamento.

7.6. Recomenda-se que o participante dê seu lance com bastante antecedência

ao fechamento do leilão. Em caso de instabilidade no acesso do participante, nos

últimos minutos do leilão, impedindo o envio de novos lances, não será anulado o

leilão, uma vez que é disponibilizada, no portal do leiloeiro, a ferramenta de "lance

automático", que realiza lances sucessivos até o limite indicado pelo participante e

apenas o suficiente para superar o lance anterior. Assim, o participante, ao não
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utilizar a referida ferramenta e esperar o último momento para enviar o lance

manual, assume o risco do resultado, no caso de falha sistêmica.

7.7. O maior lance registrado até o momento da abertura do leilão será declarado

vencedor se apos o prazo de 15 (quinze) segundos da abertura do lote pelo leiloeiro

não houver oferta de lance superior. Caso dentro dos 15 (quinze) segundos seja

registrado no sistema lance superior, o leiloeiro aguardará novamente o prazo de 15

(quinze) segundos, e assim sucessivamente até que dentro deste tempo não haja

lance superior, quando declarará vendido o lote ao arrematante do maior lance.

8. DO PREÇO MíNIMO DE VENDA DOS BENS

8.1. O valor mínimo aceitável para cada lote será o estimado no edital

9. DO PAGAMENTO

9.1. O preço do bem arrematado e o valor devido ao leiloeiro deverão ser pagos

através de rede bancária, à vista, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a

finalização do leilão, aos arrematantes serão encaminhados e-mails, ao final do

leilão, com as informações dos dados bancários correspondentes;

9.2. Em caso de inobservância ao disposto no item anterior o objeto (lote)

poderá ser repassado ao segundo maior lance e, assim, sucessivamente, a juízo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

9.3. O pagamento do ICMS, em havendo incidência, será de inteira

responsabilidade do arrematante, sendo o mesmo responsável por emitir e fazer o

recolhimento junto à Secretaria do Estado da Fazenda do Estado.

9.4. O pagamento de demais tributos, em havendo incidência, será de inteira

responsabilidade do arrematante, sendo o mesmo responsável por emitir e fazer o

recolhimento junto ao Órgão responsável.

9.5. O arrematante fica responsável pelo registro perante o órgão executivo de

trânsito, assim como, pela realizaçáo de vistorias e demais procedimentos para
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NOVA SANTA BARBARA
transferência do veículo, procedimentos estes, que por ventura o DETRAN de

domicílio do arrematante venha a exigir, no prazo de 30 dias (art. 123 da Lei n.

9.503/97), após o recibemento do DUT/CRV que será disponibilizado pela Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara/PR.

10. DO COMPROVANTE DE ARREMATAÇÃO

í0.í. A Nota de Venda de Leilão será enviada ao arrematante somente após a

compensação do pagamento da arrematação e da comissão do leiloeiro e, envio do

comprovante de deposito por e-mail, no seguinte endereço eletrônico:

contato@dq leiloes. com. br.

11. DA RETIRADA

11.1. Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relatívos à

desmontagem/retirada/desinstalação, remoção, transporte e impostos incidentes

sobre os bens arrematados.

11.2. O Leiloeiro não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s)

bem(ns) arrematado(s) ao(s) arrematante(s).

11.3. Após efetivação do pagamento (crédito/compensação de remessa em

conta corrente) do valor do lance ofertado e do valor devido ao leiloeiro, o(s)

bem(ns), será(ão) disponibilizado(s) pela Prefeitura Municipal de Nova Santa

BárbaralPR, para ser(em) retirado(s) pelo(s) arrematante(s)/procurador(es),mediante

a apresentação de Nota de Venda e entrega de Procuração com firma

reconhecida, se for o caso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, mediante

agendamento prévio com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR.

11.4. No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá

conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em que

o(s) mesmo(s) estiver(em). Sendo constatada qualquer divergência e/ou

irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa BárbaralPR, ficando a retirada suspensa até que estejam
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solucionadas as eventuais dúvidas existentes. Não poderá o arrematante alegar

qualquer irregularidadee/ou divergência após a remoçáo do(s) bem(ns).

11.5. O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificaçâo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaralPR, constante do bem arrematado.

11.6. Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e

cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas pela Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara/PR, no que se refere à utilização deveículo

apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos os equipamentos

obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR ou Leiloeiro, qualquer

responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das

operações de carregamento e retirada.

11.7. O(s) bem(ns) objeto de presente leilão só serão entregues ao respectivo

arrematante ou procurador legal, sendo que, sua retirada só será autorizada por

meio de GUINCHO, PIÁTAFORMA.

11.8. Se o(s) bem(ns) arrematado(s) não fo(em) retirado(s) no prazo de

ate 10 (dez) dias úteis a contar da data de liberação deretirada, será cobrada pela

guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de l%(um por cento)/dia, calculada sobre o

valor da arrematação. Decorrido o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data

de liberação de retirada sem que o(s) bem(ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s)

mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, sendo devolvidos ao

arrematante, no pruzo de até 03 (três) dias úteis a contar do término do prazo para

retirada do(s) bem(ns), os valores pagos, descontados o valor devido pela guarda

do(s) bem(ns), o valor devido ao leiloeiro de 5% (cinco por cento) e multa de

20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado.

12. DA TNADIMPLÊNCh

12.1. Estarão sujeitas às sanções e penalidade previstas na Lei no 8.666/93 e

suas alterações, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas, todas as

pessoas que participarem do leilão.
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12.2. Caso o arrematante não efetue o pagamento, ressalvadas as situações

decorrentes de caso fortuito ou força maior, na forma da lei, devidamente

comprovadas e aceitas pela Comissão de Leilão, configurará a desistência do

arrematante, relativamente ao lote leiloado, importando ainda no pagamento de

multa estipulada em 20o/o (vinte por cento) do valor da arrematação mais 5% (cinco

por cento) a título de comissão do leiloeiro e sanções estabelecidas na Lei no

8.666/93 e 14.13312021, no que couber e ao pagamento de eventuais despesas

incorridas. Nesta hipótese, os dados cadastrais do arrematante poderão ser

incluídos nos órgãos de proteção ao credito.

12.3. Durante toda a realizaçáo do leilão, o participante que impedir, perturbar,

fraudar, afastar ou procurar afastar arrematantes por oferecimento de vantagens ou

qualquer outro meio ilícito, estará sujeito às sanções previstas nos artigos 335, 337-

F e 337-K do Codigo Penal.

12.4. O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer

outro leilão divulgado no site na internet: vvww.danielqarcialeiloes.com.br, pelo que

seu cadastro ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros vinculados a este

cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados.

12.5. Caso o arrematante esteja com seu CPF/CNPJ em situação

"suspenso/irregular" junto à Receita Federal ou com seu endereço desatualizado

junto à Receita Federal e/ou SINTEGRA, Íicará sujeito à perda do lote arrematado e

dos valores pagos.

13. DO SISTEMA

13.1. O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso de equipamento,

programa ou procedimento que possa interferir no funcionamento do site na internet:

www. d a n i e I g a rci a I e i I oes. com. b r.

13.2. O leiloeiro não será responsável por qualquer prejuízo eventualmente

acarretado aos interessados por dificuldades técnicas ou falhas no sistema da

lnternet.
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13.3. O leiloeiro não garante o acesso contínuo de seus serviços, uma vez que

a operação do site na internet: vvww.danielqarcialeiloes.com.br poderá sofrer

interferências acarretadas por diversos fatores fora do seu controle.

14. DAS TMPUGNAçOES

14.1. E

m qualquer fase desta licitação caberá recurso, no prazo de 05 dias úteis a contar da

data da intimação do ato ou lavratura da ata, nos termos do Artigo 109 da Lei no

8.666/93.

14.2. O

ualquer cidadão e parte legítima para impugnar o presente Edital, por irregularidade

na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido junto à Comissão de Leilão, até 05

(cinco) dias úteis antes da data fixada para o evento, conforme previsto no § 1o do

Artigo 41 da Lei no 8.666/93.

14.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração,

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão

ou, tendo-o aceito, sem objeção, venha a apontar falhas ou irregularidades que o

viciaram, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

15. DAS DTSPOS!ÇOES GERATS

15.í. As normas que disciplinam este leilão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que observado o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da licitação.

'15.2. É de inteira responsabilidade dos licitantes a observância das normas e

instruções previstas neste Edital, arcando os mesmos com as consequências da

inobservância de quaisquer avisos ou erratas expedidas pela Comissão de

Licitação.
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í5.3. A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do

presente Edital.

15.4. As consequências decorrentes dos atos praticados para participar deste Leilão

não geram nenhum dever de indenizar pela Administração Pública.

í5.5. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela comissão de

licitações, com base na legislação em vigor.

15.6. As dúvidas que surgirem durante o leilão serão analisadaspelo leiloeiro e

a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR.

15.7. Havendo anulação por ilegalidade, não possuirá direito à restituição do valor

pago o arrematante que houver concorrido parua prática da irregularidade.

15.8. Esta licitaçâo pode ser suspensa, mediante prévia comunicação aos que

demonstrarem interesse no certame, sem que caiba qualquer indenização aos

mesmos.

15.9. A Comissão de Licitação poderá, ainda, desde que devidamente justificados os

motivos, retirar do Leilão qualquer um dos itens descritos neste Edital.

15.í0. Todos os horários estabelecidos neste Edital, em avisos ou erratas emitidas

referentes ao Leilão ora estabelecido, observarão, para todos os efeitos, o horário

oficial de Brasília; toda menção avalores neste Edital refere-se à moeda corrente

nacional, a saber,o Real (R$).

15.11. Para dirimir judicialmente as questões oriundas do presente Edital, será

competente o foro de São Jerônimo da Serra - Paraná.

15.12. Eventuais controvérsias surgidas no curso do leilão e os casos omissos serão
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imediatamente submetidas ao crivo administrativo da Prefeitura de Nova Santa

BárbaralPR e resolvidos pelo Presidente da Comissão de Licitação do presente

Leilão Público.

15.13. Os prazos aqui estabelecidos terão início e vencimento apenas nos dias em

que houver expediente na Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR.

Quaisquer esclarecimentos e informações a respeito dos bens serão prestadas pelo

Leiloeiro, por e-mail: contato@dgleiloes.com.br, site:

www.danielqarcialeiloes.com.br, ou pelos telefones (0800- 2787431 e (41) 9192-

8718.

Nova Santa BárbaralPR,22 de novembro de 2023.

CLÀUOEMIR VALERIÔ

42

\,

,. 11. ?crl).a§rr
rrr,aq,o@ í.dne4ili., $ rrnfrO

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

DAN I EL ELIAS Assinado de forma
dioital DoÍ DANIEL ELIAs

GARCIA:9 1 0 1 GÃRcrÁ:erore2r4e53
Dados:2023.1 1.229214953 r7:r3:54-03'oo'

Daniel Elias Garcia
Leiloeiro Público Oficial
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ANEXO I

\,

ITEM DESCRTçÃO VALOR MíNIMO RS

01
01 (uM) AUTOMOVEL CHEVROLET SP|N 1.81 AT tTZ,
PLACAS BBX-2376, RENAVAM 01142494451, ANO/MODELO
201712018, COR PRATA, COMBUSTíVEL
ALCOOUGASOLINA.

R$ 4.000,00

02
01 (uMA) CAMTNHONETE RENAULT MASTER ALTECHAMB,
PLACAS ARW-6F53, RENAVAM OO 1 7 0997 928, ANO/MODE LO
2oo9t2o1o, coR BRANCA, COMBUSTíVEI OteSel.

R$ 5.000,00

03
01 (uM) AUTOMÓVEL VOLKSWAGEN PARAT|, PLACAS ALP-
3955, RENAVAM 00823275051, ANO/MODELO 2004, COR
BRANCA, COM BUSTÍVEI ÁICOOUGASOL! NA.

R$ 2.600,00

04
01 (uMA) CAMTONETA TOYOTA BANDEIRANTE, P!-ACAS
AtA-9519, RENAVAM 520558715, ANO/MODELO 1987, COR
BRANCA, COM BUSTÍVEI OI ESEI.

R$ 6.000,00

05
01 (UM) AUTOMÓVEL CHEVROLET CHEVROLET CL,ASSIC
LS, PLACAS AVF-3684, RENAVAM 459557785,
ANO/MODELO 2012, COR BRANCA, COMBUSTíVEL
ALCOOUGASOLINA.

R$ 3.000,00

06
01 (uM) Ôt{leus tvEco ctTYcLASS 70c16, PLACAS AUL-
8640, RENAVAM 347957919, ANO/MODELO 2011, COR
AMARELA, COMBUSTÍVEL DIESEL.

R$ 13.000,00

07
01 (uM) ÔN]BUS MERCEDES BENZMASC GRANMTNT O,
PI.ACAS ARO-3602, RENAVAM OO1 5617 5452, ANO/MODELO
2009, coR AMARET-A, COMBUSTIVEI OlESrl.

R$ í4,000,00

08 TRATOR M265 ANO/MODELO 1988 R$ 6.000,00

09 TRATOR URSOS ANO/MODELO 1987 R$ 5.800,00

10
01 (uM) MrcRooNrBUS r/M.BENZ - SPRTNTERM, PI-ACAS
BAH.745O, RENAVAM 01077077065, ANO/MODELO
2015t2016, COR BRANCA, COMBUSTíVEI OteSel.

R$ 8.000,00

t2



2211112023, 14:41 Mural de Licitações Municipais
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Detalhes processo licitatório

Ano*

No llcitaçâo/dispensa/inexigibilidade*

Modalidadet

Número edit"al/processot

EntÍdade Executorâ , NUfVtCÍpIO DE NOVA SANTA úRBARA

2023

Leilã<r

0,00

Voltar

9U20',23

provenientes de

Instituiçio Financeita

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto+ Alienação de veículos da trota Mrhicipal

FoÍmâ de AvaliÇâo Monor Preçô

Dotação Orçamentária*

Preço nráxirnoTReferôncia de preço - 67.400,00

R$'

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data da AbertJrâ das ProposLas

22ltrl2a23

121t212023 Data Registro

Data RegÍstro

2211u2023

Data de LanÇamento do Edital

Dâta da Abertura das Propostas

Há i[ens exclusivos para EPP/[YE? Nâo w'

Há cota de participaçâo para EPP/ME? Nâo v

Trata-se de obla corn exigôncÍô cle subconLr'aLoção de EPPIME? Não t

l'lá prioridaie para aquisiçôes de microempresas regionais ou locais? Não v

Data Cancelanrento

CPF: 4271512958 (tAgeg!)

Percentual de participação:

1

httos://servicos.tce. or.oov.br/TCEPR/Municioal/AML/DetalhesProcessoComora.asox 111
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Edição: 2589/2023-1031 - Dala 221'112023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 91 12023

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON.LINE

o MUNlClPlo DE NovA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará às
10h00min. do dia 1211212023, no sitio eletrônico s'rvrr.drroieigucialcil!(s.corn.br, LEILÃO ELETRÔNICO, pelo critério de MAIOR
LANCE, a ser conduzido por Leiloeiro Público Oficial, para alienação de máquinas e veículos, em conformidade com a Lei Federal
8.666/93.

DESCR!ÇÃO DOS BENS

03

- A visitação pública dos lotes ocorrerá nos dias 07 e 0811212023 no local onde os bens encontram-se depositados, na PreÍeitura de
Nova Santa Bárbara - Paraná, situada Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara/PR, mediante
agendamento prévio com o Leiloeiro pelo teleÍone (41) 99192-8718.
- Quaisquer esclarecimentos e informações a respeito dos bens serão prestadas pelo Leiloeiro, por e-mail: contato@dgleiloes.com.br,
site: iru,rv.«laLriclÊlrlcia['iloe.s.crrnr.br. ou pelos telefones (0800-2787431 e (41) 9192-8718

Nova Santa Bárbara,22 de novembrode2023.

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal

Daniel Elias Garcia
Leiloeiro Público OÍicial

ITEM DESCR!çÃO VALOR MINIMO R$

01
01 (uM) AUTOMÓVEL CHEVROLET SP|N 1.81 AT LTZ, PLACAS BBX-2376,
RENAVAM 01142494451, ANO/MODELO 201712018, COR PRATA,
COMBUSTÍVEL ÁLCOOUGASOLI NA.

R$ 4.000,00

02
01 (UMA) CAMINHONETE RENAULT MASTER ALTECHAMB, PLACAS ARW-
6F53, RENAVAM 00I70997928, ANO/MODELO 2OO9I2O1O, COR BRANCA,
COMBUSTÍVEL DIESEL.

R$ 5.000,00

01 (uM) AUTOMÓVEI- VOI-XSWAGEN PARATT,
RENAVAM 00823275051, ANO/MODELO 2004
COMBUSTIVEL ÁLCOOUGASOLINA.

PIáCAS
COR

ALP-3955,
BRANCA, R$ 2.600,00

04
01 (uMA) CAMTONETA TOYOTA BANDETRANTE, PLACAS AtA-9519,
RENAVAM 520558715, ANO/MODELO 1987, COR BRANCA, COMBUSTÍVEL
DIESEL.

R$ 6.000,00

05
01 (uM) AUTOMÓVEL CHEVROLET CHEVROLET CLASSTC LS, PLACAS
AVF-3684, RENAVAM 459557785, ANO/MODELO 2012, COR BRANCA,
COMBUSTÍVEL ÁLCOOUGASOLI NA.

R$ 3.000,00

06
01 (uM)Ôt{raus tvEco ctTYcLASS 70c16, pLAcAS AUL-8640, RENAVAM
347957919, ANO/MODELO 2011, COR AMARELA, COMBUSTIVEL DIESEL. R$ 13.000,00

07
01 (uM) ÔNTBUS MERCEDES BENZMASC GRANM|N| O, PLACAS ARO-
3602, RENAVAM 00156175452, ANO/MODELO 2009, COR AMARELA,
COMBUSTIVEL DIESEL.

R$ 14.000,00

08 TRATOR M265 ANO/MODELO 1988 R$ 6.000,00

09 TRATOR URSOS ANO/MODELO 1987 R$ 5.800,00

't0
01 (uM) MrcRooN|BUS |/M.BENZ - SPR|NTERM, PLACAS BAH-7450,
RENAVAM 01077077065' ANO/MODELO 201512016, COR BRANCA,
COMBUSTíVEL DIESEL.

R$ 8.000,00

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourl de Moraês n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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DE: PREFEITO MUNICIPAL
DATA: 2811112023

PARA: LICITAçÃO

ASSUNTO: INCLUSÃO DE VE|CULO EM LEILÃO

Prezada Senhora,

Mediante autorização deste Gabinete solicito a Vossa
Senhoria, a inclusão do veículo CHEVROLET SPIN 1.81 MT LTZ, PLACAS
BAU-1592, RENAVAM 010971 54260, ANO/MODELO 2016t2016, COR
PRATA, COMBUSTíVEL ALCOOL/GASOLINA, no procedimento licitatório na
modalidade de leilão 00112023, para alienação de veículos da frota Municipal,
com amparo na Lei n.o 95012020.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos
votos de estíma e consideração.

Aten

14lL3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb. pr.qov.br - Site - www. nsb. pr.qov. br
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LEr N" 9ãO|2O2O

SUMULA: íAUTORIZL O PODER EXBCUTIVO A PROMOVEN r,PrIÃO

rARA ALTENAR vpÍculos, urÁgurms, EeurpAMENTos E

sucarAs, coNsrDERADos rusBnvÍvBrs, DE pRopRrEDN)E Do
uuurcÍpro DE NovA sANTA . rARBaRA, e pÁ ourRAs
pRovrpÊNclAs,.

a cÂuena MITNICIPAL DE NovA SANTA BARBARA, no uso de suas

atribuições legais, aprovou e eu Prefr:ito sanciono a seguinte Lei:

Ait. 1o Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alienar, mediante

leiláo, observado o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.6661 1993,

de 2L de Junho de 1993 e demais disposições pertinentes à matéria, os

seguintes veículos, mâquinas e equipamentos que náo mais atendem.às

necessidades do Município:

r-
v
.:

Lote Placa Marca Modelo Ano

200q1 ARM-9155 IVECO

IVECO

CITY. CLASS

70c16

2 AZI:9818 CITY CLASS

70ct6
20t4

3 ATW-9738 CHEVROLET CLASSIC LS 20tL

4 BXC-0013 M.BENZ oF 13 i8 931e4

5 BAU-1592 CHEVROLET SPIN 7.8 LTZ

7 LUGARES

20t6

6 AQY-8836 VOLKSWAGEM KOMBI FLEX 2008

7 60t2 TRATOR URSUS TRATOR t987

8 JPL-s139 FIAT PALIO FIRE 200?;
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AÍt. 30 O preço dos bens ôonstantes da relaçáo do artigo 1" desta lei serâ

aquele estipulado através da avaliaçáó realizada pelo leiloeiro oÍicial,

onde foi observado, o valor de mercado dos veículos, condições de

negociações das mâquinas e equipamentos, levando em consideraçáo a

depreciaçáo contábil, estado de conservaçáo atual, histórico de

manutenção entre outros.

Art. + Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à

alienaçáo dos bens constantes do artigo 1o desta lei, pelo maior lance,

igual ou superior ao valor d.a avaliaçã.o, assirn como a suspender a venda,

se o julgar conveniente.

9 ALP-3955 VOLKSWAGEM PARATI CITY

L,6

2004

10 AVF-3684 CHEVROLET CLASSIC LS 2012

11 AXK-g786 CHEVROIET CLASSIC LS 2Ot3lt4
I2 AXN-5594 FIAT

FIAT

SIENA I.6

ESSENCE

291-a,I 1,4

13 BCA-5797 STRADA,

WORKING

2orsl16

l4 AUM-2452 FORD FIESTA

FLEX

1.6 2}tt I 12

15 MDZ-6536 PEUGEOT 1.6 (SUCATA) 2OO7 I 08

16 JEY-0619 CHEVROLET BLAZER

(suCATA)

t997198

L7 PACARREGADEIRA CASE w20 1996/e7

Att. 2? A venda de que trata o artigo 1" desta lei, será exclusivamente à

vista.
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Art. 5o Fica autorizada a contrataçáo de Leiloeiro hiblico OÍicial para o

fiel cumprimento da presente Lei. sendr> que o.mesmo deverâ ser

remuÍlerado apenas pela comissáo qpe é d.;vida pela arrematação.

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Nova Santa Bárbara, 24 dejaneiro de 2O2O.

IÍONDC\

Municipal

I

,t

a\

i\,



f:'il
l,

Laudo de Àva1iação

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Daniel Garcia
Leilr:tlir* t)úhtiÇ$ OfiÇ,nl

úote neseííéâo Valor
InÍcia1
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Laudo de Avaliação

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Daniel Garcia
Leilr:$ir dr PúN)iÍfi + *', ict|tl

Daniel Garcia
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Laudo de Àvaliação

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

009

Daniel Garcia
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PREFEITURA MUNIGIPAL, t' ír,

el ,.'NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCtA TNTERNA

De: Pregoeira
Para : Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2811112023.

Prezada Senhora,

Em virtude de alterações ocorridas no edital do Leilão n"
112023, solicito nova análise jurídica do edital, em atendimento ao disposto no
parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine na Lud
P

P n'02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 Xl - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n" 91 12023

Leiláo n" | 12023

Objeto: Alienaçáo de veículos da Frota Municipal

Solicitante: Setor de Licitações

Assunto: Alteraçáo de Edital

Submete-se a nova apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do

processo licitatório Leiláo n" Ll2O23, o qual tem por objeto aAlienaçáo

de veículos da Frota Municipal.

A nova analise foi solicitada em virtude de alteraçáo no edital, no qual

houve a inclusão do veículo: CHEVROLET SPIN 1.8L MT LTZ, PLACAS

BAU-t592, RENAVAM 01097t5426O, ANO/MODELO 2OL6l 2016, COR

PRATA, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA. Referida solicitação de

inclusáo foi efetuada dia 281 ll12023 pelo Prefeito Municipal.

Como já abordado em momento oportuno, a modalidade adotada no

procedimento licitatório em comento foi o Leilão, conforme

Correspondência Interna do Prefeito Municipal datada em 17 ll1l2O23,
referido procedimento é regido pelo Decreto n.o 2I.981132, com as

modiÍicações introduzidas pelo decreto n.o 22.427 133, Instruçáo

Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e

Integração e pela Lei no 8.666193.

O leilão é uma modalidade de Licitaçáo prevista no artigo 22 incíso V da

lei 8.666193. Assim, para que a administração publica proceda a

alienação de bens, neste caso bem móvel, a administração pode realizar

o procedimento licitatório denominado leiláo. A possibilidade jurídica

encontra respaldo no artigo t7 da lei 8.666/93, § 6. E nos termos do

artigo 22, § 5 da lei 8.666193 o leilão é utilizado para a venda de bens

móveis inservíveis para a administraçáo.
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Conforme artigo 53, § 4, daLeí 8.666193, o edital de leiláo deve ser

amplamente divulgado, principalmente no município em que se realtzarâ,

devendo este ser amplamente divulgado como dispõe o artigo 2l e

seguintes da lei 8.666193.

O leiláo eletrônico, está previsto nos artigos 79 ao 82, da DREI n.o

7212O19, como á analisado.

Referente ao edital, o novo Decreto n." ll.46Ll2o23 regulamentou o

leiláo eletrônico, e em seu artigo 10 e incisos dispõe sobre o conteudo do

edital.

Art. 10. O edital, divulgado pelo órgáo ou pela entidade,

como agente promotor do leiláo, ou pelo leiloeiro oficial,

conterá as seguintes informações sobre a rea)izaçáo do

leiláo:

I - descriçáo do bem, com suas características;

II - valor pelo qual o bem foi avaliado, preço mínimo pelo

qual poderá ser alienado, condições de pagamento e, se for

o caso, comissáo do leiloeiro designado, valor da cauçáo e

despesas relativas à aÍÍnazer:agem incidentes sobre

mercadorias arrematadas;

III - indicação do lugar onde estáo localizados os bens

móveis, os veículos ou os semoventes, a Íim de que

interessados poss€rm conferir o estado dos itens a serem

leiloados, em data e horário estabelecidos;

IV - sítio da internet e período em que ocorrerá o leiláo;

V - especifrcação de eventuais ônus, gravames ou

pendências existentes sobre os bens a serem leiloados;

VI - critério de julgamento das propostas pelo maior lance,

nos termos do disposto no art.9";

VII - interualo mínimo de diferença de valores ou de

percentuais entre os lances, quando necessário, que

incidirá tanto em relaçáo a lances intermediários quanto a

lance que cobrir a melhor oferta; e
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MII - data e horário de sua rea)izaçâo, respeitado o horário

comercial, e endereço eletrônico onde ocorrerá o

procedimento.

Outrossim, o respaldo legal com relaçáo a alteração do edital está contido

no artigo 21, parâgrafo 4", da lei 8,666193 da seguinte maneira:

Art. 2I. Os avisos contendo os resumos dos editais das

concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e

dos leilões, embora realizados no local da repartiçáo

interessada, deverão ser publicados com antecedência, no

mínimo, por uma vez:

§ 4" Qualquer modifrcaçáo no edital exige divulgaçáo pela

mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquesüonavelmente, a alteração náo afetar a formulaçáo

das propostas.

Adiante, passa-se a análise do procedimento em apreço a respeito das

exigências legais e instruçáo do processo, a Íim de veriÍicar a regularidade

jurídica, ou se for o caso, apontar as providencias que ainda devem ser

adotadas pela Administraçáo.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação do Senhor Prefeito Municipal,

contendo também os valores dos lances mínimos, a descrição dos bens a

serem leiloados, indicaçáo do local onde estáo localizados, a lei

autorizando o Executivo Municipal a realizar o leiláo, e Íinalmente a

autoridade competente determinou a continuidade do processo e

elaboraçáo do edital convocatório, constando a inclusão de novo veÍculo,

bem como o nome do Prefeito Municipal e do Sr. Leiloeiro ao final do

edital.

Vislumbra-se a partir da análise que a minuta do edital seguiu até o

momento presente a legislação vigente, a Lei n" 8.666193.

\,
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Dessa forma, atendidos os dispositivos legais vigentes, náo se observa

ilegalidade ou irregularidade insanáveis em relação ao procedimento em

comento, estando, portanto, o edital convocatório, bem como a minuta

do contratof ata de registro de preÇo aprovada por esta Procuradoria

Jurídica.

Ademais, a análise consignada no parecer se atém às questões jurídicas

observadas na instruçáo processual e no edital e não referente à questões

técnicas. Nesse diapasáo, referente ao procedimento e edital, com seus

anexos, e nos termos do parágrafo unico do artigo 38 da Lei no 8.666193,

náo se vislumbra ilegalidade, somente a correçáo já mencionada para ser

acrescida ao edital, qual seja, acrescentar o nome do Senhor Prefeito

Municipal ao edital, bem como o nome do Senhor Leiloeiro.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, especificações técnicas do objeto a ser contratado, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente pela Administração Direta Municipal.

Nova Santa Bárbara, 29 de novembro de

\-

Assessoria Jurídica
Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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NOVA SANTA BARBARA
EDITAL DE LEILÃO N.O 112023

Processo Administrativo n" 9112023

DATA DE REALIZAÇÃO: 12112t2023, às í0H00 (horário oficiatde Brasítia/DF)

OBJETO: BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROP EDADE DA PREFEITURA
MT]NICIPAL DE NOYA SANTA NÁNN^I,ru.. ESTADO DO PARANÁ.

1. PREÂMBULO

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, COM SEdE à

Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes, 222, Gentro, Nova Santa Bárbara/PR

inscrita no CNPJ/MF sob o no 95.561.080/0001-60, por seu Prefeito Municipal

Claudemir Valério, torna público para conhecimento dos interessados que realizará

no dia 1211212023, às 10H00 (horário oficial de Brasília/DF), leilão público pelo site

www.d.anielsarcialeiloes-_com br, de BENS MOVEIS INSERVÍVEIS, nas condições

estabelecidas no presente edital, tendo como Leiloeiro Oficial, o Sr. DANIEL ELIAS

GARCIA, Leiloeiro Público Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná-

JUCEPAR, sob o no. 201316-1.

2. DATA DA SESSÃO

2.1. O leilão será realizado no dia 1211212023, às 10H00 (horário oficial de

Brasília/DF), na modalidade on-line, mediante o recebimento de lances por meio do

site www.danielqarcialeiloes.com.br, pelo Leiloeiro Público Oficial Danie! Elias

Garcia, matrícula JUCEPAR 20.3161L.

2.2. O Leilão é regido pelo Decreto 21.981132, com as modificações

introduzidas pelo Decreto 22.427133, bem como pela lnstrução Normativa do

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração - DREI n".7212019,

bem como, pela Lei n. 8.666/93.

3. DAS CONDTÇOES PARA PARTTCTPAR DO LEILÃO

3.1. Para estarapto a ofertar lances parua aquisição do bem exposto no site na

I

PREFEITURA MUNICIPAL



PREFEITURA MUN CIPAL
['r
t., .

,

\-

NOVA SANTA BARBARA
internet: www.danieloarcialeiloes.com.br, o interessado deverá ser capacitado para

contratar nos termos da legislação em vigor [Vlenores de 18 íd ) anos somente

responsável leqal.

3.2. Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ

em situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço

atualizado ou em processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA -

Sistema Integrado de lnformações sobre Operações lnterestaduais com

Mercadorias e Serviços e Negativa

Municipal.

3.3. Poderão participar do presente leilão, pessoas jurídicas ou físicas,

devidamente inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e Cadastro

de Pessoas Físicas CPF, respectivamente, possuidoras de documento de

identidade, maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipadas, ou seus procuradores,

desde que munidos de instrumento público ou particular de mandato (esta com firma

reconhecida), ou cópia devidamente autenticada em cartório.

3.4. Pessoa Física - RG e CPF. Comprovante de Endereço.

3.5. Pessoa Jurídíca - copia do cartão de inscrição no CNPJ devidamente

autenticado em cartório, dos atos constitutivos e alterações, inscrição estadual,

cópia do comprovante de endereço e dos documentos pessoais de seu

representante legal, quando for o caso.

3.6. Para participar os interessados deverão se cadastrar em até 48 horas

antes do leilão no site www.danielqarcialeiloes.com.br.

3.7. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e pela legitimidade das

informaçÕes e dos documentos apresentados, em qualquer momento ou fase do

processo licitatorio.

3.8. A não apresentação dos documentos especificados neste edital implicará

na imediata desqualificação do interessado para participação no leilão, em qualquer

das modalidades aqui previstas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.81 14 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I ic i tacao(i4nsb.pr. gov.br - wu'w.nsb. pr{ov. br
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3.9. Estarão impedidos de participar deste leilão os funcionários da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara - Paraná, bem como seus cônjuges e/ou

companheiros.

4. DOS BENS

4.1. Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e

caracterizados no Anexo I do presente Edital.

5. DA VrSrrAçÃO E DAS CONDIÇÕES DOS BENS

5.1. A visitação pública dos lotes ocorrerá nos dias 07 e 0811212023 no local

onde os bens encontram-se depositados, na Prefeitura de Nova Santa Bárbara -
Paraná, situada Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro, Nova Santa

BárbaralPR, mediante agendamento prévio com o Leiloeiro pelo telefone (41) 99192-

8718.

5.2. Os bens relacionados para o leilão serão vendidos e entregues no estado e

condiÇões em que se encontram e sem qarantia, podendo apresentar danos físicos

e/ou elétricos, não cabendo ao leiloeiro e a Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR a

responsabilidade por qualquer problema ou defeito que venha a ser constatado,

posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens,

pressupondo-se, a partir do oferecimento de lances, o conhecimento das

características e situação dos bens, ou o risco consciente do arrematante, não

aceitando a respeito deles qualquer reclamação posterior, quanto às suas

qualidades intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou especificação, devendo,

portanto, o arrematante considerar o disposto no dimensionamento do

lance/proposta.

5.3. A inspeção física dos bens poderá ser efetuada conforme disposto no item

5.1, podendo o interessado se fazer acompanharde um técnico ou profissional da

área, para avaliar o bem de seu interesse, para tanto, foram deixados 02 dias para

visitação pública, não podendo assim reclamar judicial ou extrajudicialmente sobre

eventuais danos, avarias, falta de peças nos bens ou requerer devoluções.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.81 14 Xl - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
P araná - E[ - E-mails - I iqltaçao(iin sb.pr. qov. b: - rvww'. n s b. pr. go v. br'

)
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6. DO VALOR DEVIDO AO LEILOEIRO

6.1. Os arrematantes deverão pagar, à vista, ao LEILOEIRO o valor

correspondente a 5o/o (cinco por cento) sobre o preço da arrematação (valor do lance

ofertado).

6.2. O valor devido ao Leiloeiro não está incluso no valor do lance ofertado

7. DOS LANCES

7 .1. Os lances poderão ser ofertados através do site na internet:

wvwv.danielqarcialeiloes.com.br (na data do encerramento do leilão) em moeda

corrente nacional a partir do PREÇO MíNIMO, estabelecido no Anexo I do presente

edital, considerando-se vencedor o licitante que houver feito a MAIOR

OFERTA POR LOTE.

7.2. O lance somente poderá ser feito para pagamento à vista.

7.3. Os lances ofertados são TRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O usuário é

responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances

não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipotese.

7.4. O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem,

prevalecendo sempre o maior lance ofertado.

7.5. O simples oferecimento o lance por parte do licitante, implicará na

inteira aceitação deste regulamento.

7.6. Recomenda-se que o participante dê seu lance com bastante antecedência

ao fechamento do leilão. Em caso de instabilidade no acesso do participante, nos

últimos minutos do leilão, impedindo o envio de novos lances, não será anulado o

leilão, uma vez que é disponibilizada, no portal do leiloeiro, a ferramenta de "lance

automático", que realiza lances sucessivos até o limite indicado pelo participante e

apenas o suficiente para superar o lance anterior. Assim, o participante, ao não

RuaWalfredo BittencourtdeMoraes n"222, Centro, I43.3266.8114 E - 86.250-000-NovaSantaBárbara,
Paraná - E - E-mails - I i c ita-cgq@!§-b.plg9r=br - r,l1{rL'IsbILSgy.lI
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utilizar a referida ferramenta e esperar o último momento para enviar o lance

manual, assume o risco do resultado, no caso de falha sistêmica.

7.7. O maior lance registrado até o momento da abertura do leilão será declarado

vencedor se após o pruzo de 15 (quinze) segundos da abertura do lote pelo leiloeiro

não houver oferta de lance superior. Caso dentro dos 15 (quinze) segundos seja

registrado no sistema lance superior, o leiloeiro aguardará novamente o pruzo de 15

(quinze) segundos, e assim sucessivamente até que dentro deste tempo não haja

lance superior, quando declarará vendido o lote ao arrematante do maior lance.

8. DO PREçO MíNIMO DE VENDA DOS BENS

8.1. O valor mínimo aceitável para cada lote será o estimado no edital

9. DO PAGAMENTO

9.1. O preço do bem arrematado e o valor devido ao leiloeiro deverão ser pagos

através de rede bancária, à vista, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a

finalização do leilão, aos arrematantes serão encaminhados e-mails, ao final do

leilão, com as informações dos dados bancários correspondentes;

9.2. Em caso de inobservância ao disposto no item anterior o objeto (lote)

poderá ser repassado ao segundo maior lance e, assim, sucessivamente, a juízo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

9.3. O pagamento do !CMS, em havendo incidência, será de inteira

responsabilidade do arrematante, sendo o mesmo responsável por emitir e Íazer o

recolhimento junto à Secretaria do Estado da Fazenda do Estado.

9.4. O pagamento de demais tributos, em havendo incidência, será de inteira

responsabilidade do arrematante, sendo o mesmo responsável por emitir e fazer o

recolhimento junto ao Órgão responsável.

9.5. O arrematante fica responsável pelo registro perante o órgão executivo de

trânsito, assim como, pela realizaçáo de vistorias e demais procedimentos para

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.81 l4 E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I ic itacao(@nsb.pr.qov. br - www.nsb.pr.gov. [:r
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transferência do veículo, procedimentos estes, que por ventura o DETRAN de

domicílio do arrematante venha a exigir, no prazo de 30 dias (art. 123 da Lei n.

9.503/97), após o recibemento do DUT/CRV que será disponibilizado pela Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara/PR.

10. DO COMPROVANTE DE ARREMATAçÃO

10.í. A Nota de Venda de Leilão será enviada ao arrematante somente após a

compensação do pagamento da arrematação e da comissão do leiloeiro e, envio do

comprovante de depósito por e-maí|, no seguinte endereço eletrônico:

contato@dq leiloes. com. br.

11. DA RETIRADA

11.1. Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à

desmontagem/retirada/desinstalação, remoção, transporte e impostos incidentes

sobre os bens arrematados.

11.2. O Leiloeiro não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s)

bem(ns) arrematado(s) ao(s) arrematante(s).

11.3. Apos efetivação do pagamento (crédito/compensação de remessa em

conta corrente) do valor do lance ofertado e do valor devido ao leiloeiro, o(s)

bem(ns), será(ão) disponibilizado(s) pela Prefeitura Municipal de Nova Santa

BárbaralPR, para ser(em) retirado(s) pelo(s) arrematante(s)/procurador(es),mediante

a apresentação de Nota de Venda e entrega de Procuração com firma

reconhecida, se for o caso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, mediante

agendamento prévio com a Prefeitura Municípal de Nova Santa Bárbara/PR.

11.4. No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá

conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em que

o(s) mesmo(s) estiver(em). Sendo constatada qualquer divergência e/ou

irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa BárbaralPR, ficando a retirada suspensa até que estejam

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.81 14 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I ic itacao(0nsb.pr'. gov. br - utrvw, n sb.pr. gov.br
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solucionadas as eventuais dúvidas existentes. Não poderá o arrematante alegar

qualquer irregularidadee/ou divergência após a remoção do(s) bem(ns).

11.5. O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação da

Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaralPR, constante do bem arrematado.

11.6. Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e

cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas pela Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara/PR, no que se refere à utilização deveículo

apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos os equipamentos

obrigatorios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR ou Leiloeiro, qualquer

responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das

operações de carregamento e retirada.

11.7. O(s) bem(ns) objeto de presente leilão só serão entregues ao respectivo

arrematante ou procurador legal, sendo que, sua retirada só será autorizada por

meio de GUINCHO, PLATAFORMA.

11.8. Se o(s) bem(ns) arrematado(s) não fo(em) retirado(s) no prazo de

ate 10 (dez) dias úteis a contar da data de liberação deretirada, será cobrada pela

guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de 1%(um por cento)/dia, calculada sobre o

valor da arrematação. Decorrido o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data

de liberação de retirada sem que o(s) bem(ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s)

mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, sendo devolvidos ao

arrematante, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do término do prazo para

retirada do(s) bem(ns), os valores pagos, descontados o valor devido pela guarda

do(s) bem(ns), o valor devido ao leiloeiro de 5o/o (cinco por cento) e multa de

20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado.

12. DA INADTMPLÊNCh

12.1. Estarão sujeitas às sanções e penalidade previstas na Lei no 8.666/93 e

suas alterações, sem prejuizo de outras indicadas em leis específicas, todas as

pessoas que participarem do leilão.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8114 E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I ic itacao(rJnsb.pr. gov.br - u'ww. n sb.Lrr.gov.br
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12.2. Caso o arrematante não efetue o pagamento, ressalvadas as situações

decorrentes de caso fortuito ou força maior, na forma da lei, devidamente

comprovadas e aceitas pela Comissão de Leilão, configurará a desistência do

arrematante, relativamente ao lote leiloado, importando ainda no pagamento de

multa estipulada em 20o/o (vinte por cento) do valor da arrematação mais 5% (cinco

por cento) a título de comissão do leiloeiro e sanções estabelecidas na Lei no

8.666/93 e 14.13312021, no que couber e ao pagamento de eventuais despesas

incorridas. Nesta hipótese, os dados cadastrais do arrematante poderão ser

incluídos nos órgãos de proteção ao credito.

12.3. Durante toda a realizaçâo do leilão, o participante que impedir, perturbar,

fraudar, afastar ou procurar afastar arrematantes por oferecimento de vantagens ou

qualquer outro meio ilícito, estará sujeito às sanções previstas nos artigos 335, 337-

F e 337-K do Codigo Penal.

12.4. O arrematante inadimplente não será admitido a partícipar de qualquer

outro leilão divulgado no site na internet: vvww.danielgarcialeiloes.com.br, pelo que

seu cadastro ficará bloqueado. Caso sejam ídentificados cadastros vinculados a este

cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados.

12.5. Caso o arrematante esteja com seu CPF/CNPJ em situação

"suspenso/irregular" junto à Receita Federal ou com seu endereço desatualizado

junto à Receita Federal e/ou SINTEGRA, ficará sujeito à perda do lote arrematado e

dos valores pagos.

í3. DO SISTEMA

13.1. O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso de equipamento,

programa ou procedimento que possa interferir no funcionamento do site na internet:

www. d a n i e lq a rc i a le i loe s. co m. b r.

13.2. O leiloeiro não será responsável por qualquer prejuízo eventualmente

acarretado aos interessados por dificuldades técnicas ou falhas no sistema da

lnternet.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.81 l4 E] - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
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13.3. O leiloeiro não garante o acesso contínuo de seus serviços, uma vez que

a operação do site na internet: wtr:rtu.danielaarcialeiloes.com.br poderá sofrer

interferências acarretadas por diversos fatores fora do seu controle.

14. DAS TMPUGNAÇÕES

14.1. E

m qualquer fase desta licitação caberá recurso, no prazo de 05 días úteis a contar da

data da intimação do ato ou lavratura da ata, nos termos do Artigo 109 da Lei no

8.666/93.

14.2. O

ualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, por irregularidade

na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido junto à Comissão de Leilão, até 05

(cinco) dias úteis antes da data fixada para o evento, conforme previsto no § 10 do

Artigo 41 da Lei no 8.666/93.

14.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração,

o licitante que não o Íizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão

ou, tendo-o aceito, sem objeção, venha a apontar falhas ou irregularidades que o

viciaram, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

15. DAS DTSPOSTçOES GERATS

15.1. As normas que disciplinam este leiláo serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que observado o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da licitação.

15.2. É de inteira responsabilidade dos licitantes a observância das normas e

instruções previstas neste Edital, arcando os mesmos com as consequências da

inobservância de quaisquer avisos ou erratas expedidas pela Comissão de

Licitação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.81 14 XI - 86.250-000 - Nova Santa Biírbara,
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15.3. A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do

presente Edital.

15.4. As consequências decorrentes dos atos praticados para participar deste Leilão

não geram nenhum dever de indenizar pela Administração Pública.

í5.5. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela comissão de

licitações, com base na legislação em vigor.

15.6. As dúvidas que surgirem durante o leilão serão analisadaspelo leiloeiro e

a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR.

í5.7. Havendo anulação por ilegalidade, não possuirá direito à restituição do valor

pago o arrematante que houver concorrido paraa prática da irregularidade.

í5.8. Esta licitação pode ser suspensa, mediante previa comunicação aos que

demonstrarem interesse no certame, sem que caiba qualquer indenização aos

mesmos.

í5.9. A Comissão de Licitação poderá, ainda, desde que devidamente justificados os

motivos, retirar do Leilão qualquer um dos itens descritos neste Edital.

í5.10. Todos os horários estabelecidos neste Edital, em avisos ou erratas emitidas

referentes ao Lei!ão ora estabelecido, observarão, para todos os efeitos, o horário

oficial de Brasília; toda menção avalores neste Edital refere-se à moeda corrente

nacional, a saber,o Real (R$).

15.11. Para dirimir judicialmente as questÕes oriundas do presente Edital, será

competente o foro de São Jerônimo da Serra - Paraná.

15.12. Eventuais controvérsias surgidas no curso do Ieilão e os casos omissos serão

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.81 14 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I ic i tacao(ú)nsb.pr. gov.bt - r.r,1qy1 r-[.pr. gov.br
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imediatamente submetidas ao crivo administrativo da Prefeitura de Nova Santa

Bárbara/PR e resolvidos pelo Presidente da Comissão de Licitação do presente

Leiláo Público.

í5.13. Os prazos aqui estabelecidos terão início e vencimento apenas nos dias em

que houver expediente na Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR.

Quaisquer esclarecimentos e informações a respeito dos bens serão prestadas pelo

Leiloeiro, por e-mail: contato@dgleiloes.com.br, site:

www danielqarcialeiloes.com br ou pelos telefones (0800- 2787431 e (41) 9192-

8718.

Nova Santa BârbaralPR, 29 de novembro de 2023

CLAUDEMIN VALERIO

:,,'";i:;;.:;;";,::";.1",:;;;;;,'' " @s:rmo

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

DANIEL ELIAS Assinadodeforma
digital por DANIEL ELIAS

GARCIA:9 1 0 1 9 cnncrn:gr01e214e53

214ss3 3;#;:;iJJ-
Daniel Elias Garcia

Leiloeiro Público Oficial
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ITEM DESCRTÇAO VALOR MINIMO
R$

01

01 (uM) AUTOMÓVEL CHEVROLET SPIN 1.81 AT LTZ,
PLACAS 88X.2376, RENAVAM 01142494451,
ANO/MODELO 201712018, COR PRATA, COMBUSTíVEL
ÁlcoollcAsoLrNA.

R$ 4.000,00

02
01 (UMA) CAMINHONETE RENAULT MASTER
ALTECHAMB, PLACAS ARW-6F53, RENAVAM
00170997928, ANO/MODELO 200912010, COR
BRANCA, COMBUSTíVEL D!ESEL.

R$ 5.000,00

03
o1 (uM) AUTOMÓVEL VOLKSWAGEN PARATT,
PLACAS ALP-3955, RENAVAM 00823275051,
ANO/MODELO 2004, COR BRANCA, COMBUSTíVEL
ALCOOL/GASOLINA.

R$ 2.600,00

04
01 (uMA) CAMTONETA TOYOTA BANDETRANTE,
PLACAS AIA-9519, RENAVAM 520558715,
ANO/MODELO 1987, COR BRANCA, COMBUST|VEL
DIESEL.

R$ 6.000,00

05
01 (uM) AUTOMÓVEL CHEVROLET CHEVROLET
CLASSIC LS, PIÁCAS AVF-3684, RENAVAM
459557785, ANO/MODELO 2012, COR BRANCA,
COMBUSTíVEL ALCOOUGASOLI NA.

R$ 3.000,00

06
01 (uM) ÔMaus tvEco CTTYCLASS 70cí6, PLACAS
AUL-8640, RENAVAM 347957919, ANO/MODELO 2011,
COR AMARELA, COMBUSTIVEL D!ESEL.

R$ 13.000,00

07
01 (uM) ÔNreus MERCEDES BENZMASC GRANMTNT
O, PI-ACAS ARO-3602, RENAVAM 00156175452,
ANO/MODELO 2009, COR AMARELA, COMBUSTíVEL
DIESEL.

R$ 14.000,00

08 TRATOR M265 ANO/MODELO 1988 R$ 6.000,00

t2
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09 TRATOR URSOS ANO/MODELO 1987 R$ 5.800,00

10

01 (uM) MrcRooNrBUS r/M.BENZ SPRTNTERM,
PLACAS BAH-7450, RENAVAM 01077077065,
ANO/MODELO 201512016, COR BRANCA,
COMBUSTÍVEL DIESEL.

R$ 8.000,00

11

01 (uM) AUTOMÓVEL CHEVROLET SprN í.81 MT LTZ,
PLACAS 84U.1592, RENAVAM 010971 54260,
ANO/MODELO 201612016, COR PRATA, COMBUSTIVEL
ÁlcooucASoLrNA.

R$ 3.500,00

l3



2911112023, 12:41 Mural de Licitações Municipais 'iI

Entíd,rde Executclra MUNICÍP]O DE NOVA SÀNTA BÁRBARA

nnc" 2-92-3

No licitação/dispens.rlinexiqibilidade!

Detalhes processo licitatório

ModalÍdadea

Número edital/processo*

Forma de Avalíção

Dotado OrÇamentáriat'

Preço máximo/Referência de preço -

R$r

Data de Lançamento do Edital

Data da AbeÍtura das Propostas

Data da Aberü.rra das Propostôs

Data de Lar4amento do Edltal

Data da Abertura das Proposbs

Leilão

Voltar

9UZo23

provcnientes de

Instituiçâo Financeh'a

Contrato de Êmprestimo

Dt:xrição Rt*umirj<r do ôhjeto+ AÍien<rção de veículos da Í'rota Municipal

Menor Preço

70,900,00

2Utrl2023

12lr2l2021 Data Registro

Datâ Registro

Há itens exclusivos pôra EPP/ME? Náo

Há cota de participaÇâo para EPPIME?

Trata-se dr: obra com exigência de submntratação de EPP/ME? Nâo

Há prioridade para aquisiçôes de nricroempresas regionais su lo€ai5l Não

Data Cancelanrento

cP F r 427 Ls L2958 (Lagsü)

hftos://servicos.tce. or.oov. br/TCEPR/Municioal/aml/DetalhesProcessoComora.asox

29ltu2o23

Percentual de paticipof o:

1t1

tzl1l/2023
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Ediçeo: 2594t2O23-1031 - Data 29t1 1 t2g2s

AVISO 1" ALTERAçÃO DO ED TAL DO LE LÃO No 112023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 91/2023

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON.LINE

o MUNIGíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, torna público e para conhecimento dos

interessados em participar da licitação em epígrafe, que foram efetivadas alterações na relação de bens do

edital do Leilão Eletrônico no 112023, que ocorrerá às 10h00min. do dia 1211212023, no sitio eletrônico

r,r,r.r,rv.claníclgalcialciiou.§.conr.br, pelo critério de MAIOR LANCE, a ser conduzido por Leiloeiro Público Oficial,

conforme abaixo especificado:

DESCRTçÃO DOS BENS
ITEM DESCRTÇÃO VALOR MINIMO R$

01

01 (uM) AUTOMÓVEL CHEVROLET SP|N 1.81 AT LTZ,
PLACAS BBX-2376, RENAVAM 01142494451, ANO/MODELO
201712018, COR PRATA, COMBUSTíVEL
ALCOOUGASOLINA.

R$ 4.000,00

02

01 (UMA) CAMINHONETE RENAULT MASTER ALTECHAMB,
PLACAS ARW.6F53, RENAVAM OOí 70997928, ANO/MODELO
2oo9t2o1o, coR BRANCA, COMBUSTÍVEI OteSel. R$ 5.000,00

03

01 (UM)AUTOMÓVEL VOLKSWAGEN PARATI, PLACAS ALP-
3955, RENAVAM 00823275051, ANO/MODELO 2004, COR
BRANCA, COMBUSTíVCI NICOOUGASOLINA. R$ 2.600,00

04

01 (uMA) CAMTONETA TOYOTA BANDEIRANTE, PLACAS
AIA-9519, RENAVAM 520558715, ANO/MODELO 1987, COR
BRANCA, COMBUSTíVEI OICSCT. R$ 6.000,00

05

01 (uM) AUTOMOVEL CHEVROLET CHEVROLET CLASSIC
LS, PLACAS AVF-3684, RENAVAM 459557785, ANO/MODELO
201 2, COR BRANCA, COMB USTíVCI NICOOL/GASOLI NA. R$ 3.000,00

06

01 (uM) ÔNtaus rvEco CTTYCLASS 70c16, PLACAS AUL-
8640, RENAVAM 347957919, ANO/MODELO 2011, COR
AMARELA, COMBUSTÍVET OIESCT. R$ 13.000,00

07

01 (uM) oNTBUS MERCEDES BENZ/MASC GRANMINI O,
PLACAS ARO-3602, RENAVAM 00156175452, ANO/MODELO
2009, COR AMARELA, COMBUSTÍVTI OIESET. R$ 14.000,00

08
TRATOR M265 ANO/MODELO 1988 R$ 6.000,00

09 TRATOR URSOS ANO/MODELO 1987 R$ 5.800,00

10
01 (uM) MtcRooNtBUS |/M.BENZ - SPRINTERM, PLACAS
BAH-7450, RENAVAM 01077077065, ANO/MODELO
201512016, COR BRANCA, COMBUSTíVEL DIESEL.

R$ 8.000,00

11

01 (uM) AUTOMÓVEL CHEVROLET SP|N 1.81 MT LTZ,
PLACAS BAU-1592, RENAVAM 01097154260, ANO/MODELO
201612016, COR PRATA, COMBUSTÍVEL
ALCOOUGASOLINA.

R$ 3.500,00

- A visitação pública dos lotes ocorrerá nos dias 07 e 08/1212023 no local onde os bens encontram-se
depositados, na Prefeitura de Nova Santa Bárbara - Paraná, situada Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222,
Centro, Nova Santa Bárbara/PR, mediante agendamento prévio com o Leiloeiro pelo telefone (41) 99192-8718.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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- Quaisquer esclarecimentos e inÍormações a respeito dos bens serão prestadas pelo Leiloelro, por e-mail:
contato@dgleiloes.com.br, site: !§u.diu§-Sarcia[!rlocs.com,bl ou pelos telefones (0800- 2787431e (41) 9192-
8718

Nova Santa Bárbara, 29 de novembro de 2023

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Daniel Elias Garcia
Leiloeiro Público Oficial

Éüçao'.259412U2:J-l041 - Data 2911'll2O23

REFERENTE AO

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 28111 12023 a 27 111 12024.

óneÃo cERENcTADoR: MuNtcípto DE NovA sANTA gÁnaaRA

CNPJ sob no 95.561,080/0001-60

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000

BENEFICTÁRA DA ATA: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA

CNPJ sob no. 00.656.468/0001-39

Rua Anita Ribas,410 - CEP:82520610 - Bairro: Hugo Lange, Curitiba/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃO D0 oBJETO E PREçOS REGISTRADoS

Diário Oficial Eletrônico do Muni
Rua: WalÍredo Bittencourt de
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0

ITENS

LOTE:001 -

Lote 001

4 6448 AcetilcisteÍna, dosagem:'100 mg,ml

íorma farmacêutica: solução

injetável, ampola 3,00m1. CATMAT

8R0335091

União

Quimica

AIVP 200,00 3,08 616,00

LOTE:001 -

Lote 001

Vitamina C
Farmace

AMP 600,00 0,98950 8990 Acido ascórbico, dosagem: 100

mg,ml tipo uso: injetável, ampola

s.OOML CATMAT BR27,I 687

593,70

LOTE:001 -

Lote 001

14 827 Ambroxol, composição: sal cloridrato,

dosagem: 6mg/ml, xarope, frasco de

100m1 . CATMAT: 8R0446263

Airela FR 150,00 2,6834 402,51

LOTE:001 -

Lote 001

25 8358 Atropina sulfato, dosagem: 0,25

mg/ml solução injetável, ampola de

1ml. CATMAT BR0268214.

Atrofarma

Farmace

AMP 300,00 0,8644 259,32

Unidade

de

medida


